
DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 216/2025
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF,
no uso das atribuições legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de
junho de 2006, que dispõe sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve:
HABILITAR a associada ESTHER ANDRADE - CPF nº 059.***.***-95 indicada pela
entidade MISSÃO RESGATE, tendo em vista o cumprimento dos requisitos da Lei
Distrital nº 3.877/2006, a fim de compor exclusivamente a demanda do projeto
RIACHO FUNDO II - Edital de Convocação nº 03/2017. A consulta da situação
cadastral dos candidatos encontra-se disponível no portal
http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 22 de abril de 2025
TEYLON COSTA COELHO

Diretor Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, com
fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto nº 37.843/2016 e do art. 31 da Lei nº
13.019/2014, bem como considerando que a ausência de chamamento público por
inexigibilidade exige do administrador público a apresentação de justificativa formal, resolve:
TORNAR PÚBLICA a pretensa formalização de Termo de Fomento, com arrimo na
Lei nº 13.019/2014 e no Decreto nº 37.843/2016, com repasse de recursos públicos
financeiros, entre o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER e a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
GINÁSTICA - CBG, Organização da Sociedade Civil, inscrita sob o CNPJ nº
37.160.3480001/56. cujo objeto visa a realização do "Ciclo de eventos Nacionais -
realização do Troféu Brasil de Ginástica Artística-GA – Adulto – Masculino e
Feminino, Campeonato Brasileiro de Ginástica Aeróbica-GAE, Torneio Nacional de
Ginástica Aeróbica-GAE, Campeonato Brasileiro de Ginástica Acrobática-GAC,
Torneio Nacional de Ginástica Acrobática- GAC e Campeonato Brasileiro de Parkur-
PK". Destaca-se que de acordo com o COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL - COB, a
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA - CBG é a única entidade
detentora do direito de organizar e sediar o evento/competição oficial denominado
"Ciclo de eventos Nacionais - realização do Troféu Brasil de Ginástica Artística-GA –
Adulto – Masculino e Feminino, Campeonato Brasileiro de Ginástica Aeróbica-GAE,
Torneio Nacional de Ginástica Aeróbica-GAE, Campeonato Brasileiro de Ginástica
Acrobática-GAC, Torneio Nacional de Ginástica Acrobática- GAC e Campeonato
Brasileiro de Parkur-PK", a ser realizado nos meses de: Abril a Dezembro de 2025.
Desta forma, em virtude da singularidade do objeto da parceria torna inexigível o
chamamento público, nos termos da legislação supramencionada. Por ser a mais pura
expressão da verdade, datamos e assinamos a presente para que produza os efeitos
legais. RENATO JUNQUEIRA.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo: 04039-00000488/2025-64. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DO
MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL. O Secretário de Estado do Meio
Ambiente do Distrito Federal, com fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto
nº 37.843/2016 e do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, bem como considerando que a
ausência de chamamento público por inexigibilidade requer do administrador
público a apresentação de justificativa formal, resolve: TORNAR PÚBLICA a
pretensa formalização de Termo de Fomento, com arrimo na Lei nº 13.019/2014 e no
Decreto nº 37.843/2016, com repasse de recursos públicos financeiros, entre o
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL e a CÂMARA DO LIVRO DO DISTRITO
FEDERAL, Organização da Sociedade Civil, inscrita sob o CNPJ Nº
37.159.530/0001-97, tendo como objeto a realização do evento "FEIRA DO LIVRO
DE BRASÍLIA - EDIÇÃO ESPECIAL: MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE", no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).
Destaca-se que, conforme declarado que é a entidade legalmente constituída e
responsável pela realização dos eventos da Feira do Livro, foi a única que em 37
(trinta e sete) anos realizou os eventos e sempre demonstrou capacidade, experiência
e estrutura para realizar o evento. Além disso, a entidade detém o acervo técnico,
artístico e organizacional necessários para garantir a autenticidade e a qualidade do
evento, assegurando sua continuidade e preservação, portanto, torna-se
INEXIGÍVEL O CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos dos incisos I e VI do art.
25, do Decreto nº 37.843/2016 c/c ao art. 31, da Lei nº 13.019/2014. Este Ato poderá
ser impugnado no prazo de cinco dias após a publicação no sítio eletrônico oficial,
nos termos do § 2º, do art. 26, do Decreto nº 37.843/2016. GUTEMBERG GOMES,
Secretário de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo: 04039-00000488/2025-64. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DO
MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL. O Secretário de Estado do Meio
Ambiente do Distrito Federal, com fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto nº
37.843/2016 e do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, bem como considerando que a
ausência de chamamento público por inexigibilidade requer do administrador público a
apresentação de justificativa formal, resolve: TORNAR PÚBLICA a pretensa
formalização de Termo de Fomento, com arrimo na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto nº
37.843/2016, com repasse de recursos públicos financeiros, entre o DISTRITO
FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL e a CÂMARA DO LIVRO DO DISTRITO FEDERAL,
Organização da Sociedade Civil, inscrita sob o CNPJ Nº 37.159.530/0001-97, tendo
como objeto a realização do evento "FEIRA DO LIVRO DE BRASÍLIA - EDIÇÃO
ESPECIAL: MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE", no valor de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais). Destaca-se que, conforme declarado que é a
entidade legalmente constituída e responsável pela realização dos eventos da Feira do
Livro, foi a única que em 37 (trinta e sete) anos realizou os eventos e sempre
demonstrou capacidade, experiência e estrutura para realizar o evento. Além disso, a
entidade detém o acervo técnico, artístico e organizacional necessários para garantir a
autenticidade e a qualidade do evento, assegurando sua continuidade e preservação,
portanto, torna-se INEXIGÍVEL O CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos dos
incisos I e VI do art. 25, do Decreto nº 37.843/2016 c/c ao art. 31, da Lei nº
13.019/2014. Este Ato poderá ser impugnado no prazo de cinco dias após a publicação
no sítio eletrônico oficial, nos termos do § 2º, do art. 26, do Decreto nº. 37.843/2016.
GUTEMBERG GOMES, Secretário de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2025

Processo:04009-00000327/2025-82. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, por meio
da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL e a
Organização da Sociedade Civil INSTITUTO ELEVA. DO OBJETO: O presente
Aditivo objetiva o acréscimo quantitativo ao valor inicial do Termo de Colaboração
n°01/2025. O acréscimo será no valor de R$ 939.531,25 (novecentos e trinta e nove
mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). DATA DE
ASSINATURA: 18/04/2025. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em
vigor a partir de sua assinatura. Pelo Distrito Federal, CHRISTIANNO NOGUEIRA
ARAÚJO, na qualidade de SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL e pela
Organização da Sociedade Civil INSTITUTO ELEVA, STELLA GONÇALVES DE
DOMENICO, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2025

Processo:04009-00000327/2025-82. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL e
a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO ELEVA. DO OBJETO: O presente
Aditivo objetiva o acréscimo quantitativo ao valor inicial do Termo de
Colaboração n°01/2025. O acréscimo será no valor de R$ 72.867,50 (setenta e dois
mil oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). DATA DE
ASSINATURA: 19/04/2025. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em
vigor a partir de sua assinatura. Pelo Distrito Federal, CHRISTIANNO
NOGUEIRA ARAÚJO, na qualidade de SECRETÁRIO DE ESTADO DE
TURISMO DA SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL e pela Organização da Sociedade Civil INSTITUTO ELEVA, STELLA
GONÇALVES DE DOMENICO, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2025
PROCESSO: 04009-00000614/2025-92. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL e o
INSTITUTO CULTURAL E SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - INCS. DO
OBJETO: Este instrumento tem por objeto a realização da Festa dos Padroeiros São
Jorge e Santo Expedito, realizada na Igreja de São Jorge e Santo Expedito, localizada
na Avenida Hélio Prates, Taguatinga, entre os dias 19, 21 e 23 de abril de 2025. -
VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: A despesa correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária: UO: 27101, Programa de Trabalho:
23.695.6207.9085.0102, ND: 335041, Fonte: 100, o empenho é de R$ 489.415,00
(Quatrocentos e Oitenta e nove Mil e Quatrocentos e Quinze Reais), conforme Nota de
Empenho Nº 2025NE00152, emitidas em 16/04/2025, sob o evento nº 400097, na
modalidade Global. DA VIGÊNCIA: Este instrumento terá vigência até 24/05/2025.
DATA DE ASSINATURA:16/04/2025. Pelo Distrito Federal, CHRISTIANNO
NOGUEIRA ARAÚJO, na qualidade de SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL e pelo
INSTITUTO CULTURAL E SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - INCS, KARINA
FERREIRA MARTINS, na qualidade de Presidente.
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